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PORTARIA Nº 045/2020-AGEPAR

 O Diretor-Presidente interino da AGEPAR Antenor Demeterco Neto, 
nomeado como Diretor-Presidente na Ata da Reunião Extraordinária nº 019/2020, 
inscrito no CPF sob o nº 003.920.299-28, portador da carteira de identidade nº 
5.697.447-9, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 
29, § 2º e Anexo II da Lei Complementar nº 222, de 05 de maio de 2020, art. 29 
do Anexo a que se refere o Decreto Estadual nº 7.765, de 05 de setembro de 2017, 
e o art. 76, IV, do Anexo a que se refere a Resolução nº 003, de 20 de fevereiro de 
2018 (Regimento Interno da AGEPAR).

RESOLVE

 Designar o servidor Jean Luiz dos Santos Pschera, RG 9.341.942-1, 
CPF 081.229.439-42 para exercer a função de Gestor, a servidora Joice Camila 
dos Santos Pagliarini Ribeiro, RG 9.307.804-7, CPF 067.933.439-47 para exercer 
a função de Agente Substituto do Gestor e a servidora Luísa de Campos Desiderá, 
RG 11.020.897-9, CPF 054.205.379-90 para exercer a função de Fiscal do Con-

ÇÃO DE FROTA LTDA, CNPJ 27.284.516/0001-61, constante no Protocolo nº 
16.800.658-6, nos termos do art. 118 da Lei Estadual nº 15.608/2007.
 
 Publique-se.
 Anote-se.

Curitiba, 23 de outubro de 2020.

Antenor Demeterco Neto
Diretor-Presidente em exercício

98143/2020
Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

Procedimento n.º 17.004.373-1 

  
 

 

 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de solicitação de indenização     

de férias subscrita pela Defensora Pública referente ao        

período aquisitivo de 10 de dezembro de 2018 a 09 de dezembro de 2019.  

Em análise aos autos, observa-se que o       

pedido corresponde ao primeiro período de férias da Defensora Pública          

requerente que só pôde ser fruído, ao contrário dos demais períodos de gozo,             

após o término do período aquisitivo.  

Explica-se: o Parecer Jurídico nº     

213/2019/COJ/DPPR (em anexo), baseado no próprio texto da Lei         

Complementar Estadual nº 136/2011, firmou o entendimento de que os períodos           

de gozo de férias se referem a cada ano civil, coincidindo assim o ano de fruição                

com o de período aquisitivo, salvo o primeiro período de férias. 

No caso, os arts. 158 e 160 da Lei         

Complementar Estadual nº 136/2011 determinam que os Defensores Públicos         

gozarão férias individuais por 30 (trinta) dias em cada ano, ressalvado o            

primeiro período, cuja fruição deverá ocorrer após completar 01 (um) ano de            

efetivo exercício

Em outras palavras condiciona-se a    

fruição das férias ao cumprimento de 1 (um) ano de efetivo exercício apenas em              

relação ao primeiro período de gozo. 

Isso significa que, no caso concreto,      

considerando que a data de 10 de dezembro de 2019 é o termo inicial para o                

ano de gozo e percepção dos benefícios financeiros vinculados às férias relativas            

ao período aquisitivo de 10/12/2018 a 09/12/2019 (primeiro período de férias da            

requerente), verifica-se que ainda transcorre o período de gozo, o que           

impossibilita o pedido indenizatório.  

Assim, em que pese o art. 158, §3º, da Lei          

Complementar Estadual nº 136/11 assegure o direito à indenização das férias           

não fruídas em razão de      

, indefiro o pagamento do período de férias não fruídas referente a            

12 (doze) dias do período aquisitivo de 10 de dezembro de 2018 a 09 de               

dezembro de 2019, pois ainda não se encerrou o período de gozo, requisito             

legalmente exigido para aquisição do direito à indenização. 

Publique-se.  

Encaminhem-se os autos à requerente para      

ciência acerca da presente decisão, arquivando-se na origem.  

  

 

                   Curitiba, 22 de outubro de 2020. 

 

EDUARDO PIÃO ORTIZ ABRAÃO 

98271/2020
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